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PAUTA DA 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA 
NO DIA VINTE E OITO DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS 

(28/06/2022), ÀS 19 HORAS. 
 

I PARTE: 
 
I – Ata: 21ª Sessão Ordinária/2022 
 
II- EXPEDIENTE RECEBIDO DO PREFEITO: 
 

- Projeto de Lei nº 45/2022, dispondo sobre estabelece a 
dispensa do ponto no recesso escolar. 

 
III - EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS VEREADORES / MESA DIRETORA: 

 
- Indicações nºs 104 a 107/2022, de autoria do Vereador José 

Fernando de Oliveira; 
 
- Indicações nºs 108 e 109/2022, de autoria do Vereador Hélio José 

Viana Gonçalves; 
 
- Requerimento nº 25/2022, de autoria do Vereador José Fernando 

de Oliveira; 
 
- Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 39/2022, de autoria da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 
 
- Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 41/2022, de autoria da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 
 

IV - EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS 
 

- Ø 
 

V- TRIBUNA 
 

- Discussão sobre as matérias e assuntos diversos. 
 

 
ORDEM DO DIA 

 
- Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 39/2022, de autoria da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 
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- Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 41/2022, de autoria da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

 
- Projeto de Lei nº 17/2022, dispondo sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023 e dá 
outras providências; 

 
- Projeto de Lei nº 23/2022, dispondo sobre autoriza o Poder 

Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar para 
reforço de dotação do orçamento em execução até o valor de R$ 
630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais); 

 
- Projeto de Lei nº 24/2022, dispondo sobre aumenta o valor da 

hora aula dos professores adjuntos. 
 
- Projeto de Lei nº 26/2022, dispondo sobre autorização ao Poder 

Executivo Municipal a abrir créditos adicionais suplementares para 
reforço de dotações do orçamento em execução até o valor de R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais); 

 
- Projeto de Lei nº 34/2022, dispondo sobre autorização ao Poder 

Executivo Municipal a abrir créditos adicionais especiais para 
inclusão de naturezas de despesas no orçamento em execução até o 
valor de R$ 698.875,55 (seiscentos e noventa e oito mil, oitocentos 
e setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos; 

 
- Projeto de Lei nº 35/2022, dispondo sobre autorização ao Poder 

Executivo Municipal a abrir créditos adicionais suplementares para 
reforço de dotações do orçamento em execução até o valor de R$ 
1.255.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e cinco mil reais); 

 
- Projeto de Lei nº 36/2022, dispondo sobre autorização ao Poder 

Executivo Municipal para abrir crédito adicional especial para 
inclusão de natureza de despesa no orçamento em execução até o valor 
de R$ 4.000.000,00; 

 
- Projeto de Lei nº 37/2022, dispondo sobre autorização ao Poder 

Executivo Municipal para abrir crédito adicional suplementar para 
reforço de dotação do orçamento em execução até o valor de R$ 
4.179.849,22; 

 
- Projeto de Lei nº 39/2022, dispondo sobre criação do Conselho 

Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, 
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Queer, Intersexo, Assexuado e demais grupos de variações de 
sexualidade e gênero e dá outras providências; 

 
- Projeto de Lei nº 41/2022, dispondo sobre alteração do artigo 

2° da Lei Municipal n° 1960//2009, para aumentar o número de vagas 
disponíveis para estagiários, e dá outras providências; 

 
- Requerimento nº 25/2022, de autoria do Vereador José Fernando 

de Oliveira. 


